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Câmara Municipal de Nova Venécia

Estado do Espírito Santo

PAUTA DA 5" REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO (CFO)

4"^ SESSÃO LEGISLATIVA, \T LEGISLATURA

22 DE MAIO DE 2024 (QUARTA-FEIRA), ÃS 10:30 HORAS,
PLENÁRIO VEREADOR ANTENOR NARDOTTO

PAUTA:

PENDENTES:
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1. ATA da Reunião Ordinária do dia 24 de abril de 2024.

2. Apresentação do Cumprimento das Metas Fiscais do Primeiro Quadrimestre
2024 pelo Poder Executivo Municipal: OFÍCIO N° 139/2024/SEFI/PMNVi
protocolado sob n° 30590, em 23/04/2024, que solicita audiência pública jimto a
Comissão de Finanças e Orçamento (CFO) desta Casa de Leis para apresentação
do cumprimento das metas fiscais do primeiro quadrimestre de 2024, mediante
apresentação dos Relatórios de Gestão Fiscal.

Iniciativa: Senhora Tainara Cezana Righette, Secretária Municipal de Finanças
(Decreto n° 16.206, de 01/03/2021).

3. PROJETO DE LEI N° 26/2024: autoriza o Poder Executivo Municipal a
proceder à abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente na
unidade gestora Fundo Municipal de Assistência Social na forma que especifica,
de iniciativa do Prefeito André Wiler Silva Fagundes (PODE).

Abertura de prazo de emenda: 10 dias (23 de maio de 2024).
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PROPOSIÇÕES SUJEITAS A APRECIAÇÃO DE OUTRAS COMISSÕES E
PENDENTES DA LIBERAÇÃO:

1. PROJETO DE LEI N° 1/2024: dispõe sobre o uso do sistema viário urbano para
a prestação de serviços de transporte remunerado privado individual de
passageiros, por meio de plataformas de teenologias por aplieativos, no âmbito
do Município de Nova Venécia-ES, de iniciativa do Prefeito André Wiler Silva
Fagundes (PDT).

2. PROJETO DE LEI N° 13/2024: dispõe sobre o pagamento do décimo terceiro
salário e do adicional de férias aos vereadores da Câmara Municipal de Nova
Venécia, de iniciativa dos vereadores José Luiz da Silva (PDT), José Pereira
Sena (PDT), Juarez Oliosi (PSB), Roan Roger Gomes Marques (MDB),
Sebastião Antônio Macedo (Solidariedade), Valdeeir Silvestre Juliatti (PSB) e
Vanderlei Bastos Gonçalves (Solidariedade).

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 21 de maio de 2024; 70°
de Emancipação Política; 17^ Legislatura.
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[OAN ROGER GOMES MARQUES
Presidente da CFO
Vereador pelo PSD
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